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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 01/2022
dispõe sobre a possibilidade de parcelamento de débitos dos permissio-
nários, com a possibilidade de concessão de desconto sobre juros e multa 
sobre a remuneração relativo a permissão de uso.
a dirEToria EXEcUTiVa daS cENTraiS dE aBaSTEciMENTo do ESTa-
do do Pará – cEaSa, no uso das suas atribuições legais e estatutárias e, 
considerando a lei 13.303 de 30 de junho de 2016, que regulamenta as 
Empresas Estatais, notadamente as Sociedades de Economia Mista;
considerando a aplicação subsidiária da lei 6.404 de 05 de dezembro de 
1976, que disciplina a constituição das Sociedades anônimas e tem aplica-
ção subsidiária às Sociedades de Economia Mistas;
considerando o disposto no inciso Xiii, do art. 58 do Estatuto Social da 
central de abastecimento do Estado do Pará - cEaSa/Pa;
considerando a necessidade de recuperação dos créditos decorrentes das 
remunerações de Permissão de Uso dos espaços concedidos pela cEaSa/
Pa aos particulares;
rESolVE:
art. 1º Estabelecer desconto de até 100% (cem por cento) sobre juros e 
multas e parcelamento em até 15x dos débitos existentes dos permissio-
nários que realizarem o requerimento de parcelamento de débitos até o 
último dia de funcionamento das atividades administrativas desta cEaSa/
Pa, no ano de 2022.
i- as dívidas poderão ser parceladas de acordo com cada caso, que será 
objeto de apreciação da diretoria administrativa e financeira;
ii- os interessados deverão requerer o pedido de parcelamento, juntamen-
te com cópia da identidade, cPf e comprovante de residência (atual), em 
caso de pessoas físicas, e/ou atos constitutivos arquivados na JUcEPa, com 
suas respectivas alterações, e cartão cNPJ, em caso de pessoas jurídicas;
iii- Somente fará jus ao parcelamento os permissionários que estiverem 
com situações regulares perante os órgãos fiscais da União, Estado e Mu-
nicípio;
iV- caso autorizado o pedido de parcelamento pela diretoria administrati-
va e Financeira, será lavrado um Termo de Confissão de Dívida - TCD, que 
deverá ser assinado pelo interessado;
V- O não cumprimento das obrigações firmadas, converterá o Termo de 
Confissão de Dívida em título executivo, passível de ser cobrado judicial-
mente;
art.2º a vigência da presente resolução poderá ser prorrogada por mais 
um ano, a critério de conveniência e oportunidade da administração, que 
se fará através de nota publicada no Diário Oficial;
art.3º ficam revogadas as disposições anteriores que não guardarem com-
patibilidade com a presente resolução;
art.4º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
dirEToria EXEcUTiVa daS cENTraiS dE aBaSTEciMENTo do Pará,
Em 24 de Janeiro de 2022.
NEUZa crUZ dEl TETTo da SilVa
diretora Presidente em exercício
alEXaNdrE dE SoUZa BaENa
diretor Técnico em exercício
Valdo lUiZ doS SaNToS GaSPar
diretor operacional

Protocolo: 753145
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secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0031/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa 13 de JaNeiro de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e tendo em vista o disposto no art. 199 da lei 
Estadual nº. 5.810/94,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE nº. 2022/38898, no qual o colegia-
do informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para esclarecer 
os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindíveis 
para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – reconduzir a comissão atualmente composta pelos servidores 
lEidiaNE PErEira dE oliVEira, Mat. nº. 57193087/1, Téc. em Gestão 
Pública; TErEZa criSTiNa dE SoUZa frEiTaS da crUZ, Mat. nº. 

54191363/2, Téc. em Gestão Pública e Márcia Maria caMPoS, Mat. 
n.º 57196267/1, Téc. em Gestão Pública; para, sob a presidência da 
primeira, dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos 
de apuração em Processo administrativo disciplinar instaurado através da 
PorTaria Nº. 1222/2021-GaB/corrEG, de 03/08/2021, publicada no 
doE nº. 34658 de 04/08/2021, e último ato, prorrogação pela PorTaria 
Nº. 1869/2021-GaB/corrEG, de 20/10/2021, publicada no doE nº. 34751 
de 28/10/2021, referente aos fatos de que trata o PaE nº. 2021/417025.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: GrEicY KEllY PfEiff dUMKE
MaTrÍcUla: 5955020
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE - Engenharia am-
biental
a coNTar dE 03/01/2022
ordENador: lília Márcia ramos reis - diretora de Gestão administrati-
va e financeira

Protocolo: 753132

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 00055/2022-GaB/seMas, de 24.01.2022
Servidor: HEiGliSoN da SilVa GoMES
cargo: Secretário de Gabinete
Matrícula: 5936139/2
i – dESiGNar, o servidor para responder pela coordenadoria de Gestão de 
Pessoas – cGP, durante o impedimento da titular PaTrÍcia do Socorro 
da SilVa PorTal MariNHo, matrícula nº 5574080/6, de férias no período 
de 24/01/2022 a 19/02/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 753483
Portaria Nº 00054/2022-GaB/seMas, de 24.01.2022

Servidor: ToBiaS BraNcHEr
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente/coordenador
Matrícula: 57234497/1
i – dESiGNar, o servidor para responder pela diretoria de fiscalização 
ambiental – difiSc, durante o impedimento do titular JorGE alVES da 
SilVEira JUNior, matrícula nº 5897917/5, de licença para Tratamento de 
Saúde no período de 07/01/2022 a 20/01/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N°. 042/2021-seMas

considerando a tramitação do Processo licitatório n.º 1076980/2021 e 
depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais Eu, JoSE 
MaUro dE liMa o’ dE alMEida, adJUdico e HoMoloGo o resultado 
do Pregão Eletrônico n.º 042/2021 - SEMaS, cujo objeto é aquisição de 
crachás, suportes e cordões, para atender as demandas da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS, tendo como vence-
dora do certame, a empresa abaixo discriminada:
Empresa: GraViTEoN faBricaÇÃo dE iMPrESSoS EM MaTEriaiS di-
VErSoS / cNPJ: 31.159.735/0001-96
loTE ÚNico
Valor Total r$ 19.000,00
Belém/Pa, 25 de janeiro de 2022.
JoSE MaUro dE liMa o’ dE alMEida
SEcrETario dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE

Protocolo: 753178
terMo de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico N°. 039/2021-seMas
considerando a tramitação do Processo licitatório n.º 108011/2021 e de-
pois de constatada a regularidade dos atos procedimentais Eu, JoSÉ MaU-
ro dE liMa o’ dE alMEida, HoMoloGo o resultado do Pregão Eletrônico 
n.º 039/2021 - SEMaS, cujo objeto é aquisição de materiais de proteção e 
de higienização contra a coVid-19, tendo como vencedora do certame, a 
empresa abaixo discriminada:
Empresa: NEo BrS coMErcio dE ElETrodoMÉSTicoS lTda/ cNPJ: 
07.041.480/0001-88
item 01 - álcool em gel 70% iNPM
Valor unitário: r$ 7,089 – Qtd: 1000
Valor total: r$ 7,089
item 02 - Totem dispensador álcool gel via pedal
Valor Unitário: r$ 318,90 – QTd: 10
Valor total: r$ 3.189,00
Valor global: r$ 10.278,00
Belém/Pa, 25 de janeiro de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o dE alMEida
SEcrETario dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE
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